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n!EGOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povol

Gestão 2021/ 2 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 055/2023

Considerando a necessidade de Aberura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação para a Contntação de empresa especielizada para a disponibilização de acesso a banco
de dados específico com informações efuelizades de preços praticedos no mercado, valores de
referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsidio às contrâtaçôB e aquisições a
serem realizadas por estr prefeitura, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentríria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de julho de 2023

LUIS C E
sEc. Mt MctpAL DE ADMINISTRAÇÃo E PLANEJAME}.IIo

PORTARIA 2ó42ü21 DE Mó202|

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADN{INISTRAÇÃO E PLAI\EJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINA}ÍÇAS



GOVERNO MUNICI
^

SANTO ANTONIO OO LE E
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2tl2024

PORTARIA N".26412021.
Df,: 18 DE JUNHO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

RESOI,VE;

Artigo lo NOMEIA o Sro. LLrIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIo.DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENT O desu Prefeitura.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Iríunicipal de
Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Ârtigo 3' - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CI]I\,IPRA-SE.

GABTNETE DO PREFEIl'O
ENI: l8 DE.IUNHO DE l02l

JOSE ARIMA'I'EIA ÀLVES
PREüEI O NIUN AL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legisiaçâo em vigor.

. www.santoentoniodoleste.mt.gov.br '. -. 
I

Rua A - lf 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP:78.628-000 - Santo Anlônio do LestdlMT
e+nall: preíeitura@santoantoniodolêstê. mt. gov. br

y.M.5..'\ r-
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PM.S.^.
21 de Junho de 2021 , Jornat Ofioat Élc,{íónico dos Municipio6 do Êíado de Malo crosso . ANO XVI I N" 3.753 FIS lr.l

LBA.SE

Ardgo 1'- CONCEDER ! sêwidor plblic4 êúetivo JERONIIIO LEmS DE
SElLlElR , FünÉo Gratilicada no valoÍ de Rg 1.400,00 (Hun mll r qu..
focrntoa ,tais).

Artigo ? - Deteíminar a SêcÍ€taria Muniopâl de AdministreÉo . plarga-
meotq g|jê tome as provid&cia§ necessárias para a cxêcução dêds por-
taÍra.

Anigo f - E§a PoíaÍia rntra efi vigoÍ na data dc sue publicaçáo. -
Ânigo ap - Rêvogam - se as di3posiçóca em co ÍáÍio.

RÉGISTRA§E

PUBUCA.SÊ

CUIIPRA§8.

GABINEÍE DO PRÊFEITO

EI: 'tE OÊ JUiIHO DE 202t.

JOSE ARIIIÂÍEiA VIEIRA ALVES PREFEIÍO UUNICIPÀL

Regidtada ne Secretenâ de Admmrslração e Planejamehto e Puàlicada
por eÍxâÉo em bcâl de costurÍlê. conío.rie nâ legislãçáo êm viEor.

PREFETÍURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA t{.. 264/2021.

DE; íE gE JUNHo oÉ 202í.

REVOGA PORTÂRIÂ N' 111/2021 DE 12 DE JANEIRO O€ 2021 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARII TEIÀ VEIÍ{A ALVES, Píeíe[o Munic.ipãl de Sanlo A onb
do Leste. Esledo de Mato Gtos3o no uso de suas etrúuiçõc! bgaÉ.

RESOLVEi

ÀÍigo ío - RÉVOGÂR, Portarir sob no tl'lrm21 dê 12 d. irnelto d3
2021, qúe oor|e a o Sr'. LUI§ CARLOS REZEI{BE. para re§pondat pêlo

êaÍgo de SEoREIÁRIO DE INOÚSÍR|A E CO{/IÉRCIO d§tg PfQtêituÍa

Municipal.

tome
83 píovidênoas ngcassúrias parâ MêcuÉo dolla poÍtâais.

Âirigo 3ô - Esta PoÍbria entre eín vEoí ns data dê iUA pubficaÉo.

NEGBTRA§E

P{BL}CA.SE

CUT'PRÂ§E.

G ANÉTE DO PREFETÍO

EI: ít OE JU HODEã}?t.

JOSE ARI ÀÍEIA VIEIRA ILVES PRÊFEITO IUiI}CIPAL

Regiírada na Secretaria de Admmistração c HaneiaÍn ntô e Publicãda
por afiraçào ern locâl de costqme. coníoÍrie na lêgisleÉo sm vigor.

PREFÊIÍURÁ,IRECURSOS HUMÂI{OS
PORTARTA No. 265/2021.

DE: t8 OE JUNHo OÉ 202r.

DISPÔE SOBRE A AUTORTZAçÃO PARÀ EFETUAR O REGIE DE
ATXA}'TAIIENTO À SENNN@R PÚBLICO UT.'IC'PAL E OÁ OUTRAS

PROVIDÊNCUS.

JOSE ÂRI ATEIA VIEIR AL\,ES, Prctuito Munichald? Santo Antonio

do Leste, Esado de Mato G.osso, no uso dê suas ííbüaÉes legais, com

fundam€nto no aÍtigo 51 da Lêi Fêdqral no 8.666/93-

RE§OLVE;

AÍtigo l' - Auto.i2aÍ a SêcGtaria Muaiirys, dê Êco.rorÍü e Finanças coí-
c6d€r ao Exmo. S.. Jose Aíínatêia \rlêira Aves - PÍeÍeito Muniqpal. edi-

ântáry!ênto ío -ralor c,ê RS E00,0O (ortoceítoÊ lBais).

AÍligo 2! - O adiantamênto sêrviÉ para âtendlr o disposlo no Àrt€o 4' d8

Lei irunicjpal no 032.2001 de 17 de agoso de 2001.

Ánigg 3o - Os recursos sêÉo destjnados a ap$caÉo nos eleÍrtentos de

d68pêsas des sêguinte3 dotaÉca oíçaÍEntâaias.

02.01.0aj22.5002.2005 - GÂg|NETE DO PREFE'ÍO

3390.30 - Male.ial de Con§lrmo R3 800,m

Arügo ,aô - A prestaçào dê Cqntas dcll?rá 6er êíeàrada dontÍo do pÍâzo d.
30 (ahta) dãs e clntãr da dalâ do rlccbitrunto do numeráílc à T6o{r.a-
tIâ.

, 
^rtigto 

5o - Esta po.taÍia entrará em vigo. na daE d€ 3u3 pllblicação. revo-

gardo as dEposiçóes ern conlràio.

REG§TRÂ§E

Pl,,,BLICA§E

CUIPRÂ§E.

GABIXÉTE DO PREFETTO

EX: lEDEJU HO DE 2021.

Jol§E ÀRIÍÚAÍEI,A VIEIRA ALVES

PiEFEITO TUNICIPAL

Rêgi!ü3da ns Secretaria dê Âdminilir8ção e Plan€ianônto c Puuicada
poí aír.Éo em loc€l ds çg$umc, contonrle na legishçáo 6n vigaí,

PREFÉITURÁ'RECURSOS HUf ANOS
PORTARIA ".27í12021.

DEi í8 OÊ JUNHO DE 2021.

coNcEDÊ À SERVIDoR PÚBLICO TYEVERTON ANCEL O PEREIRI
DE sousA, FUNÇÂo GRAÍIFICADA E DÂ OUTFÁS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARIIATEIÁ VIEIRA ALVES, PÍeGito Munk ipal d€ Sarío Antonio

do Lêste. Estado de Mato Gíosso, no uso de suaB atÍibtltçôes lggais.

úaíofnuârcipat-orgjmúamm . $Á,w.amm.ofg.bÍ 230 Assinado Digitaknente

DE: '18 DE JUllHO DE 2021.

JOSE ARIIATEA VlÉn^ ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo Ântonio
do t€Áts, Estrdq dê Mâlo GÍos§o. tro uso & suas atnbuàÉes lo§ais-

RESOLE:

Attigo l'- NOMEIÂ o Sr. LUIS CARLOS RÉZÉNDE, parâ .s3pondêt pab
cargo de SEoRETÁR|O DE ADTTflNISTRÂÇÀO E PLÂNEJAMÊNTO de§ra

Preíeitura-

Â igo f - Dêtemioâí a SêcÍelâÍÉ Mrríicipâl de Admini*âÉo e P!ânei&

ÍrEnlo quê tomê âs pÍovilêoajâs neêês§áÍia§ pâíâ â exêanÉo d!$a 9oÍ-
iana.

Aítigo 3'- E§a PoíaÍiâ e4lÍa êfi vlfcr na data de suá plblicaÉo.

Aíigp a' - Revogam - Ee aLs dr§to!ÇÕes em cootíáflo.

REGISTRÃ€E

PUBLICA§E

CUTPFÂ.SÉ.

GÁATiETE DO PREFEIÍO

Ex: 18 DE JUNHO OE 2O2'I

JOSÉ ÀRIüAIEIA VIEIRA AI.VES PREFETÍO f,UMC'PAL

Registrada ns secrelâÍta de Administíaçào e Aane,ameato e Publicãdâ

por afxaéo êm loc€l de costurne. coílfonne nã Eôisbção em v8ôí.

Pf, EFÉITURA/f, ECURSOS HU I'AÍ{OS
PORÍARIA Nô. 26U202t.

Artlgo ? - Determinsr a S.cÍataria Monicipal dG



Ft5 ii'r
RUEGOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2l l2 o 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 055/2023

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MTJMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE.IAMENTO

-- PREZADO SR. SECRETARIO

Santo Antônio do Leste - MT,03 de julho de 2023.

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso & banco de dados
especííico com informações etualizadas de preços praúicados no mercado, valores de referência e

Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às contrâtações e aquisições a serem realizadas
por estâ prefeitura, confonne solicitação e termo de refeÉncia em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
sEcR-E-rÁRIo MUMCIPÂL DE EcoNoMIA E FIN.{\ÇAS

K)RTARIA N". 36012022 DE 2t l@ t2022
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GOVERNO

§ÁilIO AilI0
Lonrtnu,dade do progresso,

Gestâo 2

M U N IC IPA.

lll_0 Do tEsT=
^o:.Tãos 

dadas com o povo!
021i202 4

i3líHt$;'í,í,.o3,; 
E 2o2z

MUNTCIPAL DEFINÂNÇÁS EpnovtoÊtJclas

{g.ql^ ARTMATETA vrErRA

fr i*li;.';:f ::,,y:u:m,Í"" :r:::no uso dc suas akibuições tcgais.

NOMEIA. O SERVIDOR PtiBLicr)EFEl]VO PARÂ RIISPONDER PilOCÂRGo DE secnstÁRro
ECONOMTÁ EDA OIJIRAS

CUMPRA.SE.

trãHrffir"fl f*l*riJ#i*HtrJffâ"#*:rsi,::,,:"I
Ârrminisraçâoqucüomeacprcvidênc,*fJH*1*rfi'#ir,á"*;Hxrxicipardc

publicaçfo, rwogando as dirpo.içoo.*tffio.Esra Portaria enrra em r.igor na dat" de surr

REGISTRÂ§E

RE§OLVE:

PUBLICA.SE

,ii?lTH""fl?iâi?iL",
JO§E ÁRII}TATEIÁ

PREFEITO M
Regisrrada na §ecreuria de Admin rstraçâolocal de costume, conforme na legis íação eni yrgor.

v ALVES

arnento e publicada por afixaçào enr

LU REZENDESrcnBf.,inrO DE ÂDMINISTRAÇÂo E PLANEJAMENTo

Rua A''r gz - r'q*ffiHffiffiH##F;** 
do L*ríxr

'-dff

RUH.



tuE llurrcipio§ do Estado de Máb

F§ ig.
RUt

Groôso . ANO )(VI I N. 4.072

§í1 O ecolt*n€íto hítf,iaÍ da crianca ê (
pr"t 

" 
*,"*ao a"ld;;;""§; :" "dorescê'{e 

po"erá coote''u i

coítíúr: ardiaçao üácnaa *,, -r*, so.5o. 
à Émrlh acollredora, i

o*o r" .*,. á" n"r,".-0"ãrãl?emureotÓrio' 
com seu uso cen l

têscêllte acdhidG- rauenÉo Oa oimça ou aao j

f_11_Y y""* pcícsnrlat do Frhdo Munhipd do3 o.E[6 dauÍr8rça c do ÁdoleGceírb ptra o píogrsma de acorrr** ,"r*r, .ãüÍfta do aÍt 260. §?, da t_e,-o.oegreo 
-

A,t ,0, O Sêryiço de acothiíiento na Írodin ser irsqtto no cMõA'ãJ;:#i* :aÍníia 
Acorhedors p+

s^E coÍreífple: 'ntar Ínebdologia & pÍograÍrB

l - fumâ de da3baí|ento de candidatG rutt* 0".r."ç.o o* "",iffi, ,il;"ffi':"*ffi;lf:acoíp€nh&rEntô.

Â'L íÍ O progÍa'fis derê scgrlr os psrâírpt os de fundonaírEnto do s€Í-ffi#?ffi:ffiHilrtrffi;'#I
aÇar ê Áddês€€r{B3.

DAs DIsPosIçoES F,NÀs E TRÂNsITÓfilAs
Art ,Z Estr íêsduÉo effa €rn vüor nâ datã de sua AôficaÉo.
Sânb Aatônio ds LsveíÍreí _ Ml íS ê Sêtrmom dê 2022.

21 de Se(eítro de 2022 . Jomat Ofidat EeüôokÂ

LoomaÍ Auolsto d, Stv. flrandô

ffi 
ot c-*at *srlclFt do. oiÍEttos da qanç. e do Adots

Regi6trada na SecJetaÍia dê Ádíinifacãr
por ar,aÉo e. ro",ã.Ã;,oilffi ,:.?m§ ffiU'I!I CARLOS REZEiIDE

sEcRErÁR,o DE aDrxrsrRAçÃo E p!^xEJArE[ro

i**.,
I m EdÍ^L

1. - PaÍa tomar posse. o caddsfo deErá
s.n * tu"-pllr;"-o;;;ü ffiffffi o*oÍüâçáo (oÍi-

r) CoflpíovaÍíe (b EscolaridadeprâRoqdsito6 exjgiros paía o qngo.ap.€3€ítab e.n Ma originat e t tocopta ou cópir 
"*;ü-d; .rl ;G;.

b) Co pro/arno de Residêicia;

c) F&cóÍra legÍrel dê Cêrtidáo do NârciÍrEÍrto oq CasarEírto.
O FdocôÍra dâ Cenidào de ilascirEnao &É Íl}E§ fiEooíes dc .rg snos eCaÍbira de yacjna dos flhos d 05 ano3 do kfad! (!ê houyor;
o) CPF dG flhos caso ho.^,/et:

0 Foiocódâ do TÍt to de eieih e Certirão
p,,*çr" à,t - - J,o:.-"-Ãt*] 

"Tiff ffi ry51 o' "*oo
g)-Foagcóph do Ceíificâóo dê R€!€ i!6, paÍa oâ caÍtddios (b sexorBaaq*no:

h) Fotocóírá do RG e CpF do cardda(o e oo c&*.rg" (!. caEdo);
0 Folocóda dâ Caíêtra de TrabâüO e odrpA$p rprovaflê de imcrtçáo m pÉy

,) Fotocótia leglwl da cNH se Íor o crso;

i { CorÍprorrsnte de exame de sâúde ísica e merlls, (ê(anp rÉdico) íE-j c€!áíro ao dB€írpenho das tu.çôec ineíBnh3 ao cargo píêtêítdtô;

í
I

CHOCA

RÁ ÍnuiltctPAL DE SARTO OO LÉSÍE
PREFEITURA

TIY- Pt.' Fbnrb sÍtrâ êí.tt vigor m datr dc aua pubticaÉo, revqg6mo dEpcj(re€ eft coítEó.
RÊq8TRA€E

Pt,BLICÂ§E

CUIPiA§E
GAAIEÍE OO PNÊFEIIO

EI: 2I SEIEIERO DE 2O2Z

JGE ARTA'EIA VIETRÀ Ârr,Es
PREFEI?O IUMCIPAT

r Maa)Íer Inbrnaçõ€s podqâo ser oôüd8s iuÍtto à Coo.rreíladqis dG Rqr-, so! Htentno§ de§ta pÍeêit 
a €m horádo de expêüeate.

I 
Gôn€h do pÍeÍe,ro Munirjpal de Sârúo &h do Lête, ac 20 d!6 doI rnà (b saienb,o de 2m2.

j JOSE ARflAIEtÂ V|EIRA ALVÉS ârftno t .lílrcrrd
! axEro I

"T&*,1.rffsrr1^r{ro,{ro Do LEsrE

FORTARTÂ ,i.. !6oa02z
OE: ã DE SEIEIBRO DE 2022.

NoltEtÀ o sERvDoR púBuco EFEnlo pÂRÂ REspoNDER pELo
cARGo D€ §€cREÍAnb IU IcI
on orr"o" o-*,#,ic_Ã_rE,p 

t DE ECOflOrt^ E FtNAxças E

JOSE ARSATEA VIE|RÂ

f- |trcS, PÍôk*lo lít rúrpal dê Saúo Antoírio do Leste, Estado de MstoGÍ88o, m uso ê suas âbiàrcôcs têgsb.
RESOI_VE:

&ügp ,. - NOÀ,iEÁR o !€íüdoÍ gtbtto eíáivo Sf yVE\rERrOX AI{CEL_rc_pE:REIR DE SOfrSÀ pg.a íssponde. peto Caeo de SECúitrt r{tctp^L DE ECOI ClrII S nUrçeS o""U prüolrra- üã;*
tuügo ? - ktl,nar a SecrE&iâ MuÍddpd de Âd.Íf niskaçáo qu€ b.Il€as pIovídêrlcjâs o€cessárias pará I ero.,!âo (bsb poítariâ. 

f

01 rnGo vEs SILVA

DE CONVOGAÇÂO .0t6r2o2a

f

I

diaÍioínunicipal.oÍ!,/rúsmm . v/$,w.aítm.oí9.br
489

Á§§inado ClgÍtalÍrÉíte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Erercicio: 2023

Emissáo: 03/07/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
u-sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha :66
Órgão :02 PODER E(ECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI.ANE]AMENTC
Dotação : 04. 122.5004.2012.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

Saldo Orçamentário : R$ 669.646,96
SEISCENTOS E SESSEilTA E NOVE MIIí SEISCEilTOS E
QUARET{TA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

Atenciosamente,

Izaia 5l/.1,6

Prezado(a) Senhor(a):

cRc-MT 007522/005
CPf: 378.265.461.20
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RUBGOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o powo!

Gêstãô 2O27/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 055/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEA VIEIRAÁLVES _ PREFEITO MUNICIPAL

\- EXCELENTÍSSIIT,IO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsível pÍomova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a Contrataçio de empresâ
especializada para a disponibilização de acesso a bânco de dados especíÍico com informações
atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços
para servir de subsídio às contratações e aquisições & serem realizadas por esta prefeitura,
confoÍme terrno de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 03 de julho de 2023.

,11 t

--=--r!lÉ-€
LUIS CARLOS REZENDE

sEc. MTJNICtpAL DE ADMTNTSTRAÇÀo E PLANEJA]!{ENTo
PORIÂRIÀ 2641202 | DE t8/úD021



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnêô
CNPJ: 04.217.3621000í-90

Solicitação de Materiais , Serviço8

RequisiÉo Responsável

01747123 LUIS CARLOS REZENDE
Descrigào

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO

Data

03t07t2023

Podêí

órgáo

S€tor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação

de Prêços para saÍvir de subsldio às contrataçõês ê aquisiçôes a sôíem reâlizadss por esta prsfoitura.

Item Cód. Produto Cód.ÍCE Descriçáo do Píoduto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

I ool.o36.s38 3137 -2 LICÉNCA PARA USO DE SOFTWARE - TIPO| BANCO DE PRECOS, SISTEMA WEB oÉ PESQUISA OE PRECOS PRATICAD
OS PELA AoMINISTRACAO PUBLICA. PLATAFORMA: WEB

UNID 2

Presidente Se flo Almoxarifado

c(t

( (

Página í

1 0

- ,-l-lf--
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RUSG C) \/ E R }.I () M TJ N I CI PAL

SÂítITO AíT.iÜI§IÜ DO LESTE
Cor rli-rr;alãclê do proÊaêsso, <Je n1ãos dadas co.n o powo!

GeÍ.lao iO21t 2O24

TERMO DE REFERENCIA

I - OBJETO

Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados

específico com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de

referência e Atas de Registro de Preços para sen,ir de subsídio às contratações e

aquisições a serem realizadas por esta prefeitura.

2 -JUSTIFICATIVA

A pesquisa de preços paÍa que a Adrninistraçâo possa avaliar o custo da

contratação constitui-se elenlento fundamental para instrução dos procedimentos de

contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é

recoúecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorad4 pois implica numa

criteriosa busca de pÍeços peÍante as empresas do ramo do objeto pretendido e em

diversos sites da Administraçâo Pública. Assim. viírios contatos precisam ser mantidos

para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação

de sen'iços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desaÍio de

identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação

de dados que possam senir a umtr Íidedigrra referência Cos preços de mercado.

Na prática- a fsse de pesquisa de prcços pode acabar se prolongando, retendo a

necessária atuação dos agentes públicos r'nvolvidos por semanas ou meses, o que amplia

os custos transacionais. sem ner:essária gamntia de um resuitado verdadeiramente

eficiente e eficaz.
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313194-2 LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - TIPO:
BANCO DE PRECOS, SISTEMA WEB DE
PESQUISA DE PRECOS PRATICADOS PELA
ADMTNTSTRÁCAO PUBLICA, PLATAFORMA
WEB

CLÁUSTJLA SEGUNDA _ DA D0TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentiária:

Unidâde Secretaria Municipal de Administraçâo e

Planejamento

Funcional
programática

04.122.5004.20t2 Manutenção das Atividades da Secretaria

Ficha 66

Des pesâ/fo nte OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoas

Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Este contrato se fundamenta na inexigibilidade, e se consubstancia nos dispositivos
da Lei Federal Íf 14.13312021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O valor total da prestação de serviços, objeto do pÍesente contrato é de R$ ------

4.2 - O pagamento seú feito em parcela única, ate 30 dias após a emissão da NF.

4.3 - Para efeito do pagamento. a contratada deverá alender as exigências legais quanto à
emissão de comprovação fiscal e estar em dia com as obrigações fiscais, emitindo todas

as certidões negativas. relativas a débitos em todas as esferas.

CLAUSULA QUNTA - DO PRAZO

05.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo

com art. 105 da lei 14.133/21.
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cr.Áusur,.l sExrA - Do ACoMrANHAMENTo E DA FISCALIZAç^o

6.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Contratante,
mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do

art. I l7 da Lei n" 14.133/2021.

6.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: fiscalizar e
atestar a prestação de serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Contrato; comunicar eventuais falhas ou contratempos, cabendo à
Contratada adotas as providências necessiirias; garantir à Contratada toda e qualquer
informação sobre ocorrências ou fatos Íelevantes relacionados ao objeto desta dispensa;

emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contralo, em

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

6.3 - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

CLÁUSULA SÉTIM{ - DA ALTERAÇÃo Do CoNTRAT0 E DoS PREÇoS

7.1 . O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 da Lei n" 14.133/21,
com as devidas justificativas conforme a seguir:

I - Unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos:

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - Por acordo cntre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execuÇào:

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fomecimento, em face de verificaçâo técnica da inaplicabilidade dos
terÍnos contratuÍris ori ginrá.riosl

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipaçâo
do pagamento em relação ao cronogÍama financeiro Íixado sem a correspondente
contraprestação de fomecimento de bens ou execuçâo de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fornrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências irrcalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato

a
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tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso. a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

§ l' Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e

serviços de engeúaria ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e

adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à
Administração.

§ 2" Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do caput deste artigo às

contratações de obras e sen'igos de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso
na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa
ou licenciamento ambiental. por circunstâncias alheias ao contÍatado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. As penalidades contratuais serão efetuadas por meio de advertência verbal ou escrita
multas, restrições do contrato, declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar
e contrataÍ, de acordo com o TI'IULO lV CAPI'IULO I da Lei Federal n' 14.133121 e

suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA NONÂ - DÀs OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Prestar os serviçr.rs cbjeto deste Termo de Referênci4 responsabilizando-se
integralmente pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal,
estadual ou municipal;

9.2 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que

porventura veúam a ocorrer, serem sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas;

9.3 Prestar suporte técnico ao usuiírio por e-mail e telefone. de segunda a quinta-feira das

8:30hrs às l7:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs à l6:30hrs pelo peíodo de validade da
licença" a contar da data de instâlação do Software;

9.4 Fomecer número telefônico para contato. registro de ocorrências sobre o

firncionamento do serviço contratado e, com funcionamento, no mínimo, de segunda a

sexta-feira, no honí.rio das 08 às I 8 horas;

9.5 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições Íiscais e parafiscais que

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente. sobre os serviços prestados;

9.6 Manter durante a execução do contrato. Írs mesmas condições da habilitação;

9.7 Não transferir a outrem. no todo ou em paÍe. a execução do contrato, salvo com
expressa autorização da Contratante;

9.8 Relatar à Fiscalização do contrato toda e qualquer inegularidade observada quanto à
execução dos serviços objeto da contratação;

7^,
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9.9 Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou
pessoais ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou
culposamente, quanto à prestação dos serviços objeto desta contratação;

9.10 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anomralidade nos serviços e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;

9.1I A Contratada não dilulgará nem fomecerá dados ou informações obtidos em raz.ão

deste contrato, e não utilizará o nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,
para hns comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização
previ4 emitida oficialmente pela Contratante;

9.12 A presença da Fiscalização da ContÍatante durante a execução dos serviços,
quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará
solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que respondeú única e
integralmente pela execução dos serviços:

CLÁUSULA DECIMA: DAS oBRIGAÇÕBs »o CoNTRATANTE

10.1 Uma vez firmada a contrataçâo, a PREFEITUkA. se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto contÍatado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e Íiscalização do objeto deste
Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora" a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção:

e) Acompaúar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte. os serviços executados
fora das especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REsCIsÃo

11.1. A rescisão do presente contrato ocorrerá nos casos previstos nos aíigos do TITULO
III CAPITULO VIII da Lei Federal no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcnvrl SEGUNDA - DrsposrÇôtrs cERArs

12.1. O contratado não poderá transferir ou ceder em parte a objeto deste contrato.

12.2. Este contrato poderá ser aditado de comum acordo pelas partes.

'r.--

CLAUSUL.A DECINIA TERCEIRA - DO FORO
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13.1. As partes elegem como domicilio legal. o foro da Comarca de Primavera do Leste,
para dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato. Este contrato
regula-se pelas srras cláusulas e pelos preceitos de Cireito público, aplicando-se lhe.
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes conúatantes aqui
estabelecidas. assinando o pr€sente em 02 (duas) vias de igual teor.

Santo Antônio do Leste-MT.03 <le julho de 2023

- LUIS CARIÍ)S REZENDE

ScC. MI.JNIcIPAI DE ADMIMSI.RAÇÀo E PLANEJAMENTo

PORTARIA 26412021 DE 18/06/2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

2.0 - DO OBJETO

2.I. Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados

específico com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência e
Atâs de Registro de Preços para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas
por esta prefeitura.

Essa fase da pesquisa de mercado qrâqe sempÍe é demorad4 pois implica numa criteriosa

busca de preços perante Írs empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da

Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar

a pesquis4 especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos

fomecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços

coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna

referência dos preços de mercado.

Na prátic4 a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária

atuação dos agentes públicos envolvidos por semarus ou meses, o que amplia os custos

transacionais, sem necessiíria garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de julho de 2023.

LUIS C REZENDE
sEc. MUNtclpÁL DE ADm{rsrRAÇÃo E pLANEJAMENTo

PORTARIÂ 264202r DE l8/06,2021

,
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I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Esta contratação tem seu fundamento legal no caput do art. 74 daLei Federal 14.133/21.

3.0 - DA JUSTIFICATTVA
!

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando

prevista em vrírias disposiçôes legais e sua obrigatoriedade é recoúecida pela Jurisprudência.
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JUSTIFICATIVA DE PRECO E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OlI /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 055 12023

I -DOOBJETO
Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados

específrco con informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência

e Âtas de Registro de Preços para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem

realizadas por estâ prefeitura'

2 -DOFORNECEDOR

}IP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - CNPJ: 07.797.96710001-95 COM SEdE NA

Rua Izabel a Redentora no. 2356 - Edf. Loewen, Sala 1 17. bairro centÍo, no Município de São José

dos Pinhais - PR, CEP: 83005-010.

3 -DASCOTAÇOES

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, conforme solicitação. Justificativa e termo de referência apresentado.

Os preços a ser ajustado para o objeto desta contratação, foram éstabelecidos de acordo e em

conforrnidade com preços praticados no mercado elaborado pelo Setor de Compras.

Verificamos também que as cotações atendem a natureza do objeto a qual o processo se refere.

4 -JUSTTFTCATryADO PREÇO

Em aniflise aos autos do processo, observamos que fora realizada pelo setor de compras

pesquisa de preços com base em serviços anteriormente prestados pela empresa com contratos

emitidas a outros municípios, verificando que o preço ofeÍado esüi dentro dos preços praticados no

mercado.

O preço total ofertado é de Rl§ 11.580,00 (onze mil qúnhentos e oitenta reais).

Santo Antônio do Leste - MT, ll de julho de 2023.

JOSE ARIMATEIA
CIPAPREFEITO

ALVES


